
PROCESSO TC nº 07.323/22

RELATÓRIO

Examina-se no presente processo a legalidade do ato do Presidente da Paraíba
Previdência, Sr. Jose Antonio Coelho Cavalcanti, concedendo aposentadoria voluntária com
proventos integrais ao Sr. Antonio Lawosier da Costa, matrícula nº 64.836-1, Perito Oficial
Criminal, lotado na Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social, que contava, à época, com
44 anos, 06 meses e 02 dias de tempo de contribuição e idade de 75 anos. De acordo com o
Órgão de Instrução desta Corte, foram preenchidos os requisitos constitucionais, legais e
normativos e achou-se correto o cálculo de proventos elaborado pelo órgão de origem.

O processo não foi previamente examinado pelo MPjTCE.

É o relatório.

Antônio Gomes Vieira Filho
Conselheiro - Relator

VOTO

Considerando a satisfação dos requisitos constitucionais, nos termos do Relatório
da equipe técnica e do Parecer oral do Ministério Público Especial, voto para que a 1ª
Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Paraíba julgue legal o ato
concessivo [Portaria – A - Nº 630] e conceda-lhe o competente registro.

É o voto !

Antônio Gomes Vieira Filho
Conselheiro - Relator
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